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1
INTRODUÇÃO
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Foi realizado(a) Auditoria, em sede de Procedimento Interno de Fiscalização sob o nº 

PI2200192, no(a) Casa Militar de Pernambuco, relativa ao exercício de 2022, tendo por 

objetivo:

Analisar o Processo Licitatório nº 0007.2022.CPL II, Pregão Eletrônico nº 0003.2022 

CAMIL.DEF-CIVIL, cujo Objeto é o Registro de Preços para o fornecimento eventual de 

TRAVESSEIROS, conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência 

(Anexo I), para atender às demandas da Secretaria Executiva de Defesa Civil de 

Pernambuco (SEDEC/CAMIL)

1. INTRODUÇÃO
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1.1

CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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Trata-se da análise do Processo Licitatório nº 0007.2022.CPL II - Pregão Eletrônico nº
0003.CAMIL.DEF-CIVIL, Processo SEI nº 0010300058.002456/2021-41, cujo critério de
julgamento será o de tipo menor preço por item. O objeto desse pregão é o Registro de Preços
para o fornecimento eventual de TRAVESSEIROS, conforme especificações e quantitativos
previstos no Termo de Referência (Anexo I), para atender às demandas da Secretaria
Executiva de Defesa Civil de Pernambuco (SEDEC/CAMIL) (Doc. 5 a 9).

O valor total estimado de licitação é de R$ 948.800,00 (novecentos e quarenta e oito
mil e oitocentos reais), sendo que a abertura inicial e julgamento das propostas foram
previstas para às 09:00 horas do dia 09/03/2022.

A tabela a seguir apresenta as especificações gerais e quantidades estimadas que
compõem o objeto e os respectivos preços unitários e totais estimados:

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
GLOBAL

(R$)
1A TRAVESSEIRO - MEDINDO 45X65CM, DE ESPUMA

INTEIRIÇA, REVESTIDO DE 100% ALGODÃO
12.000 29,65 355.800,00

2A TRAVESSEIRO - MEDINDO 45X65CM, DE ESPUMA
INTEIRIÇA, REVESTIDO DE 100% ALGODÃO

12.000 29,65 355.800,00

1B TRAVESSEIRO - MEDINDO 45X65CM, DE ESPUMA
INTEIRIÇA, REVESTIDO DE 100% ALGODÃO

4.000 29,65 118.600,00

2B TRAVESSEIRO - MEDINDO 45X65CM, DE ESPUMA
INTEIRIÇA, REVESTIDO DE 100% ALGODÃO

4.000 29,65 118.600,00

VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO (R$) 948.800,00
Fonte: Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 0003/2022 (Doc. 6)

Em 11/03/2022, considerando a necessidade de alguns esclarecimentos/documentos
adicionais, a equipe de auditoria remeteu ao órgão licitante o OFÍCIO-NAE-GLIC-22075 -
Casa Militar PE (Doc. 04).

Em 15/03/2022, por meio do Ofício nº 9/2022 - CAMIL - SEDEC/AGAF (Doc.15), a
Casa Militar, por correio eletrônico, remeteu os documentos e informações solicitadas.

De posse do material e com o intuito de cientificar a Administração de algumas
inconformidades detectadas pela Auditoria no respectivo processo licitatório, deu-se
continuidade à análise.

Os achados e conclusões do relatório apresentados mais adiante estão alicerçados nas
exigências do Edital e seus anexos. Todos esses documentos foram analisados pela equipe
técnica da Gerência de Auditoria de Procedimentos Licitatórios - GLIC.

Por fim, tem-se que ressaltar que as técnicas ou procedimentos de auditoria
empregados não revelam ou detectam necessariamente todas as irregularidades porventura
ocorridas no processo licitatório ora em análise.

Passa-se à análise.

1.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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2
ACHADOS DE 

FISCALIZAÇÃO
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Foram identificados os achados relacionados a seguir, e detalhados nos subitens 

subsequentes:

Irregularidades:

2.1.1. Exigência de comprovação de capital social em conjunto com a garantia da execução.

2.1.2. Ausência de justificativa para a exigência de capital social mínimo

2.1.3. Possibilidade de inabilitação/desclassificação por excesso de formalismo (visita 

técnica ou declaração formal)

2.1.4. Pesquisa de preços em desacordo com a legislação

2.1.5. Ausências de nomeação do gestor e fiscal do contrato

2. ACHADOS DE FISCALIZAÇÃO
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2.1

IRREGULARIDADES
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2.1.1. Exigência de comprovação de 

capital social em conjunto com a 

garantia da execução.

Código do Achado: A1.1

Critérios de Auditoria:

- Lei Federal, Nº 8666/1993, Art. 31, §2º ao §3º

- Lei Federal, Nº 8666/1993, Art. 56, §1º, inciso I ao III

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 170/2007

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 2993/2009

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 1905/2009

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 2743/2016

- Acórdão, Tribunal de Contas da União, Nº 6613/2009, Primeira Câmara

- Acórdão, Tribunal de Contas da União, Nº 383/2010, Segunda Câmara

Evidências:

- Edital e Termo de Referência Processo Licitatório nº 007.2022, Pregão Eletrônico nº 

003.2022 (Documento 5 e 6)
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De acordo com a Art. 31. da Lei Federal nº 8.666/93, a documentação relativa à
qualificação econômico-financeira limitar-se-á:

§ 2° do art. 31 da Lei 8.666/1993:

(...)

§ 2º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no §
1º do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação
econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do
contrato a ser ulteriormente celebrado.

Existem duas garantias previstas na lei de licitações, a garantia de manutenção da
proposta, prevista no inciso III do artigo 31, e a garantia de execução do contrato, prevista no
artigo 56 da mesma Lei Federal nº 8.666/93.

De acordo com o que estabelece o § 2° do artigo 31 da Lei de Licitações, a
Administração deve optar entre exigir:

1) OU exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo

2) OU ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da
qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser
ulteriormente celebrado.

O Tribunal de Contas da União (TCU) já se posicionou, inúmeras ocasiões no
entendimento de que o edital não pode exigir garantia de manutenção da proposta e
capital social ou patrimônio líquido mínimo simultaneamente, como consta no edital e
termo de referência. Vide acórdãos do Tribunal de Contas:

Acórdão 170/2007- TCU - Plenário

É ilegal a exigência simultânea, nos instrumentos convocatórios, de requisitos de
capital social mínimo e garantias para a comprovação da qualificação
econômico-financeira dos licitantes.

(...)

Acórdão 2993/2009 - TCU -  Plenário

Abstenha-se de exigir capital social mínimo cumulado com garantia de proposta, em
desacordo ao previsto no art. 31, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.

Acórdão 1905/2009  - TCU - Plenário

Abstenha-se de exigir, nos editais licitatórios a apresentação de patrimônio líquido
mínimo, cumulativamente com a prestação da garantia prevista no art. 31, inciso III,
da Lei nº 8.666/1993, para fins de comprovação de capacidade econômico-financeira,
bem como a prestação de garantia como requisito autônomo de habilitação, vez que
tal garantia, quando exigida, integra a qualificação econômico-financeira.

2.1.1. Exigência de comprovação de capital social em conjunto com a...
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Acórdão 2.743/2016 - TCU - Plenário

9.3. dar ciência ao ICMBio de que, para fins de habilitação econômico-financeira, a
exigência cumulada de capital social mínimo, ou de patrimônio líquido mínimo ou de
garantia de proposta fere o disposto no art. 31, § 2º, da Lei 8.666/1993;

Acórdão 6613/2009 - TCU -  Primeira Câmara

Abstenha-se de:

exigir capital social mínimo, cumulativamente • com a prestação da garantia prevista
no art. 31, inciso III, da Lei 8.666/1993, uma vez que o § 2º do mencionado artigo
permite tão-somente à Administração exigir, alternativamente, capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo ou as garantias previstas no § 1º do art. 56 do referido
diploma legal;

Acórdão 383/2010  - TCU - Segunda Câmara

Abstenha-se de exigir cumulativamente garantia de proposta e capital mínimo, prática
vedada pelo art. 31, § 2º da Lei nº 8.666/1993.

Vide o que diz o edital e o termo de referência:

Edital

12.5. Qualificação Econômico-Financeira:

12.5.3. Comprovação de Capital Social, correspondente a 10% (dez por cento) do
valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a comprovação
cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um
lote/item, devendo ser feita relativamente à data da apresentação da proposta,
conforme estabelecido no art. 31, § 3 da Lei nº 8.666/93;

Termo de Referência

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1 Será exigida, no ato da assinatura do contrato, em favor da CONTRATANTE, a
prestação de garantia de execução contratual, no percentual de 5% (cinco por cento)
do valor do contrato, nos termos do artigo 56, §2º, da Lei nº 8.666/93, podendo a
CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia previstas no diploma
legal citado.

Sendo assim, em análise ao edital no item 12.5.3 que trata da qualificação
econômico-financeira, e do item 16.1 do termo de referência que trata da garantia da
execução, a administração deve escolher a exigência que se quer: ou a apresentação de
capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado
da licitação para o respectivo item (s), que também deve ser com base no valor estimado da
contratação, conforme o art. 31, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93 ou a garantia da proposta no

2.1.1. Exigência de comprovação de capital social em conjunto com a...
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valor de 5% do valor do contrato. Não pode a administração exigir as duas coisas de forma
cumulativa como se encontra no edital e seu termo de referência sob análise.

Assim, este item deve ser corrigido e realizada a escolha do que será exigido.

2.1.1. Exigência de comprovação de capital social em conjunto com a...
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2.1.2. Ausência de justificativa para a 

exigência de capital social mínimo

Código do Achado: A1.2

Critérios de Auditoria:

- Lei Federal, Nº 8666/1993, Art. 31, §2º ao §3º

- Acórdão, Tribunal de Contas da União, Nº 3667/2009, Segunda Câmara

Evidências:

- Edital do Processo Licitatório nº 007.2022, Pregão Eletrônico nº 003.2022 

(Documento 5)
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O edital sob análise no seu item 12 trata da Qualificação Econômico-Financeira.

Em análise, vide o que diz a lei de licitações a respeito da documentação relativa à
qualificação econômico-financeira:

Art. 31 da Lei 8.666/1993:

(...)

§ 2º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no §
1º do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação
econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do
contrato a ser ulteriormente celebrado.

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na
forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

Agora vide o que diz o edital do Pregão Eletrônico nº 003/2022 CAMIL concernente a
esse aspecto:

Edital

12.5. Qualificação Econômico-Financeira:

12.5.3. Comprovação de Capital Social, correspondente a 10% (dez por cento) do
valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a comprovação
cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um
lote/item, devendo ser feita relativamente à data da apresentação da proposta,
conforme estabelecido no art. 31, § 3 da Lei nº 8.666/93;

12.5.4. Para fins de comprovação de Capital Social, o licitante deverá apresentar
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis
e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de
encerramento)

Contrapondo a exigência de capital mínimo sem uma plausível justificativa, vide o
que diz o TCU em seu entendimento de que o edital não pode exigir capital social ou
patrimônio líquido mínimo sem uma devida justificativa:

Acórdão 3667/2009 - TCU - Segunda Câmara

Faça constar justificativa para a exigência de capital social mínimo nos processos
licitatórios que o estabeleçam como critério para comprovação da boa situação
econômico-financeira, conforme art. 31, § 5º, da Lei nº 8.666/1993.

2.1.2. Ausência de justificativa para a exigência de capital social...
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Sendo assim, em análise ao edital nos itens 12.5.3 e 12.5.4. que tratam da qualificação
econômico-financeira, não pode a administração exigir um capital social mínimo sem a
correspondente justificativa.

Do exposto, tem-se que, em editais ou termos de referência posteriores quando da
exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, deve a administração inserir
nesses documentos a correspondente justificativa.

2.1.2. Ausência de justificativa para a exigência de capital social...

17/35Procedimento Interno TC nº PI2200192

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
B

E
R

T
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

O
S SA

N
T

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d869f51a-7cf4-4e47-a573-77b8bfa506cc



2.1.3. Possibilidade de 

inabilitação/desclassificação por 

excesso de formalismo (visita técnica 

ou declaração formal)

Código do Achado: A1.3

Critérios de Auditoria:

- Constituição Federal, Art. 37, inciso XXI

- Lei Federal, Nº 8666/1993, Art. 27, inciso II

- Lei Federal, Nº 8666/1993, Art. 30, inciso II

- Lei Federal, Nº 8666/1993, Art. 30, §5º

- Lei Federal, Nº 8666/1993, Art. 40, inciso VI

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 80/2010

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 616/2010

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 2302/2012

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 3381/2013

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 2873/2014

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 3418/2014

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 357/2015

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 604/2015

- Acórdão, Tribunal de Contas do Estado, PE, Nº 1969/2021

Evidências:

- Edital e Termo de Referência do Processo Licitatório nº 007.2022_Pregão 

Eletrônico nº 003.2022 (Documento 5 e 6)

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
B

E
R

T
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

O
S SA

N
T

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d869f51a-7cf4-4e47-a573-77b8bfa506cc



Em análise ao item referente à Qualificação Técnica, vide o que diz o edital, e o termo
de referência:

Edital
12.4. Qualificação Técnica:
12.4.3. Declaração de visita técnica ao local da realização dos serviços,

emitida pela CONTRATANTE, declarando que tomou conhecimento de todos os
aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, até o
dia anterior à data da abertura do certame, mediante prévio agendamento de horário
pelo telefone (81) 3181.2494, junto à Gerência Administrativa da SEDEC.

12.4.3.1. Justifica-se a exigência de declaração de visita por ser essencial
para o cumprimento adequado de obrigações contratuais, tendo em vista o caráter
emergencial da futura contratação e sua finalidade, a qual está voltada para a
prestação de assistência humanitária à população vitimada por desastres, situação
em que pode demandar um serviço de logística de grandes proporções.

12.4.3.2. Não desejando realizar a visita “in loco”, deverá o licitante
apresentar declaração formal assinada pelo responsável legal ou técnico da
empresa de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamento futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Secretaria Executiva de Defesa
Civil.

Termo de Referência
13. DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.2 Declaração de visita técnica ao local da realização dos serviços, emitida

pela CONTRATANTE, declarando que tomou conhecimento de todos os aspectos
que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, até o dia
anterior à data da abertura do certame, mediante prévio agendamento de horário
pelo telefone (81) 3181.2494, junto à Gerência Administrativa da SEDEC.

13.2.1 Justifica-se a exigência de declaração de visita por ser essencial para o
cumprimento adequado de obrigações contratuais, tendo em vista o caráter
emergencial da futura contratação e sua finalidade, a qual está voltada para a
prestação de assistência humanitária à população vitimada por desastres, situação
em que pode demandar um serviço de logística de grandes proporções.

13.2.2 Não desejando realizar a visita “in loco”, deverá o licitante apresentar
declaração formal assinada pelo responsável legal ou técnico da empresa de que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamento futuros que ensejem avenças técnicas ou
financeiras com a Secretaria Executiva de Defesa Civil.

Veja-se agora o que diz a Lei de Licitações e Contratos:

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

2.1.3. Possibilidade de inabilitação/desclassificação por excesso de...
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(...)
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação;

O pregoeiro ateve-se ao formalismo excessivo, exigindo uma Declaração de visita
técnica ao local da realização dos serviços, bem como a não realização da visita, deverá o
licitante apresentar declaração formal assinada pelo responsável legal ou técnico da empresa
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos com justificativa de demandar um serviço de logística de grandes proporções.

A equipe de auditoria entende que tal exigência é completamente desnecessária, pois
não se está adquirindo serviços, trabalho ou logística. Tão-somente, se está comprando
travesseiros a serem entregues na Casa Militar de Pernambuco.

A entrega dos produtos adquiridos aos potenciais beneficiários fica a cargo da
secretaria contratante.

Uma possível consequência de não se entregar uma declaração ao órgão licitante é a
possibilidade de inabilitação; consequentemente, possível restrição de competitividade.

A Constituição Federal/88 estabelece as regras das licitações, no que tange à
qualificação técnica e econômica, que devem ser aquelas indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
[...]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Pelo que se depreende da Constituição Federal, a declaração de visita técnica ou
declaração formal não é essencial ao cumprimento das obrigações.

Conforme o TCU, cujo entendimento a respeito do tema pode ser extraído do seguinte
acórdão elencado abaixo:

ACÓRDÃO Nº 2302/2012 - TCU - PLENÁRIO
Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou

2.1.3. Possibilidade de inabilitação/desclassificação por excesso de...

20/35Procedimento Interno TC nº PI2200192

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
B

E
R

T
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

O
S SA

N
T

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d869f51a-7cf4-4e47-a573-77b8bfa506cc



absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as
simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde
que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes,
serem sanadas mediante diligências.

A jurisprudência do TCU é no sentido de que, havendo incertezas em relação ao
conteúdo da documentação apresentada pela licitante, deve o responsável pela condução do
certame proceder a diligências a fim de confirmá-lo, e não desclassificar a proposta ou
inabilitar o licitante.

O TCU tem se posicionado veementemente contra o excesso de formalismo,
orientando para que as exigências para o fim de habilitação devem ser compatíveis com o
objeto da licitação, evitando-se o formalismo desnecessário.

A jurisprudência consolidada do TCU configura formalismo excessivo ou a
desclassificação de empresa participante de certame licitatório em decorrência de mero erro
material, desde que seja possível aferir a informação prestada, sem prejudicar o andamento da
sessão.

Os gestores devem interpretar o edital sob a ótica da proporcionalidade e
razoabilidade, a fim de possibilitar o maior número possível de concorrentes. Devendo ser
evitado EXCESSO DE FORMALISMO, pois o interesse é o menor preço e questões que
possam ser sanadas em favor da competição pública que devem ser corretamente
diligenciadas.

Assim, tem-se que com base na jurisprudência é descabida a inabilitação (documental)
ou desclassificação (da proposta) por excesso de formalismo.

Vide acórdãos que abordam o excesso de formalismo:

Acórdão Nº 80/2010 - Plenário -  TCU

As exigências de qualificação técnica, sejam elas de caráter técnico profissional ou
técnico operacional, portanto, não devem ser desarrazoadas a ponto de comprometer
a natureza de competição que deve permear os processos licitatórios realizados pela
Administração Pública. Devem constituir tão somente garantia mínima suficiente
para que o futuro contratado demonstre, previamente, capacidade para cumprir as
obrigações contratuais. Nesse sentido, entendo que seria suficiente, segundo alega a
representante, a comprovação da existência de um contrato de prestação de serviços,
sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum. Esse posicionamento
encontra guarida no entendimento segundo o qual a Constituição Federal somente
autoriza exigências que configurem um mínimo de segurança. Portanto, não há de
se admitir exigências que vão além disso com base no argumento de que a
segurança da Administração restaria ampliada, na medida em que o máximo de
segurança corresponderia, inequivocamente, ao máximo da restrição. E essa não é a
solução proclamada pela Carta Magna.

2.1.3. Possibilidade de inabilitação/desclassificação por excesso de...
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Acórdão Nº 616/2010 -  Segunda Câmara - TCU

Observe o dever de diligência contido no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, de forma
a flexibilizar formalismos que podem redundar na frustração ao caráter competitivo
que deve reger as licitações na administração pública.

Acórdão Nº 3381/2013 - Plenário - TCU

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de
descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos
princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da
seleção da proposta mais vantajosa.

Acórdão Nº 3.418/2014   - Plenário - TCU

Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou editalícias,
especialmente dúvidas que envolvam critérios e atestados que objetivam comprovar
a habilitação das empresas em disputa, o responsável pela condução do certame
deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos
documentos que servirão de base para a tomada de decisão da Administração (art.
43, § 3º, da Lei 8.666/1993).

Acórdão Nº 357/2015 - Plenário - TCU
No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se
pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples
e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos
direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das
prerrogativas dos administrados.

Portanto, entende-se que neste processo licitatório exigir visita técnica ou

declaração formal pode levar a inabilitação do licitante por mera formalidade, pois contraria a

legislação relacionada à matéria, à jurisprudência do TCU e aos princípios da

competitividade, isonomia e julgamento objetivo.

2.1.3. Possibilidade de inabilitação/desclassificação por excesso de...
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2.1.4. Pesquisa de preços em 

desacordo com a legislação

Código do Achado: A1.4

Critérios de Auditoria:

- Lei Federal, Nº 8666/1993, Art. 15, inciso V

- Lei Federal, Nº 8666/1993, Art. 15, §1º

- Instrução Normativa, Secretaria Estadual de Administração, PE, Nº 1257/2018, Art. 

2º, inciso VI, alínea a a d

- Instrução Normativa, Secretaria Estadual de Administração, PE, Nº 1257/2018, Art. 

2º, §1º

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 265/2010

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 2170/2007

- Acórdão, Tribunal de Contas da União, Nº 403/2013

Evidências:

- Edital Processo nº 0007.2022.CPL II.PE.0003.CAMIL.DEF-CIVIL (Documento 5)

- Anexo I - Termo de Referência (Documento 6)

- Anexo 1 - pesquisa de preços e outros (Documento 11)

- Anexo 3 - Mem nº 048.2021_CAMIL_SEDEC, pesquisa de preços e outros 

(Documento 14)

- Pesquisa de preço - Colchões Costa Rica (Documento 16)

- Contrato nº 005 e 012.2021 - CAMIL (Documento 17)

- Pesquisa travesseiro R$ 25,00 - Hospital Oswaldo Cruz (Documento 18)
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Da análise dos autos do Processo nº 0007.2022.CPL II.PE.0003.CAMIL.DEF-CIVIL

da Casa Militar de Pernambuco (Doc. 5 a 14), foram observadas deficiências na pesquisa de

preços realizada por Bruno Quintino da Silva - Cap BM - Gerente Administrativo da

SEDEC/CAMIL.

Constata-se que o mapa de cotações (Doc. 6, pág. 11) compreende um preço público e

dois preços privados, os quais foram obtidos por intermédio de pesquisa de preços deficitária

(Doc. 11 e 14). Por conseguinte, foi calculada uma média desses preços para fins de estimativa

do preço unitário máximo aceitável.

Conforme pode ser observado do quadro abaixo, a pesquisa dos preços confeccionada

pelo setor competente compreende apenas 01 (um) preço público:

Item Qtd Preço
Público

Costa Rico
Colchões

Nordeste
Colchões

Valor Unitário
Estimado

Valor Total
Estimado

Travesseiro -
medindo 45 x 65, de
espuma inteiriça,
revestido de 100%
algodão

32.000 22,00 29,45 37,50 29,65 948.800,00

Fonte: Termo de Referência (Doc. 6)

Além disso, a pesquisa de preços privados compreende 02 (dois) preços sem a inclusão

de frete, o Termo de Referência não evidencia as fontes da pesquisa, e a Secretaria inseriu em

sua tabela apenas 01 (um) preço público, embora tenham pesquisados dois.

Conforme se observa acima, a pesquisa de preços públicos teve amplitude insuficiente,

considerando apenas um preço público, o que certamente tem comprometido a confiabilidade

da mesma. A falta de amplitude na pesquisa de preços públicos configura irregularidade nos

termos da Lei Federal nº 8.666/1993, e art. 2, inciso VI da Portaria SAD nº 1.257/2018, que

disciplina os procedimentos relativos à formalização dos processos de licitação, dispensa e

inexigibilidade. Vide legislação abaixo:

Lei 8.666/1993

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições

de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do

2.1.4. Pesquisa de preços em desacordo com a legislação
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setor privado;

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar

as peculiaridades do mercado, visando economicidade;

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades

da Administração Pública.

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

PORTARIA SAD Nº 1.257 DE 31 DE MAIO DE 2018

Art. 2º. Os órgãos e entidades previstos no artigo 1º do Decreto nº 42.048, de

17 de agosto de 2015, quando do encaminhamento à SAD das solicitações para

abertura de processos licitatórios e formalização de procedimentos de dispensa e

inexigibilidade, deverão instruí-los com os seguintes documentos:

(...)

III - declaração de compatibilidade das cotações com os preços praticados no

mercado;

IV - declaração de que as especificações previstas para o objeto são as

mínimas necessárias para a satisfação da demanda;

VI – pesquisa de preço, baseada em no mínimo 3 (três) referenciais, realizada

mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

a) contratações similares do Governo de Pernambuco, em execução ou

concluídas nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

b) pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora do acesso e não

seja superior a 180 (cento e oitenta) dias;

c) contratações similares de outros entes públicos, em execução ou

concluídas nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou

d) pesquisa com fornecedores, cuja data de emissão da cotação não seja

superior a 180 (cento e oitenta) dias.

Veja-se a análise da pesquisa de preços realizada pelo órgão contratante (Doc. 11 e 14):

1. Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Item: 41 Descrição: TRAVESSEIRO Descrição Complementar: TRAVESSEIRO,

MATERIAL ESPUMA VISTO-ELÁSTICA, REVESTIMENTO 100% ALGODÃO,

COMPRIMENTO 65 CM, LARGURA 45 CM, COR BRANCA.

Valor Estimado:    R$ 54,19

2.1.4. Pesquisa de preços em desacordo com a legislação
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Valor Adjudicado: R$ 22,00

Adjudicado em 26/01/2021. Fornecedor: ALL SALES COMERCIO E SERVICOS

LTDA, CNPJ/CPF: 12.968.951/0001-38.

Item: 42 Descrição: TRAVESSEIRO Descrição Complementar: TRAVESSEIRO,

MATERIAL ESPUMA VISTO-ELÁSTICA, REVESTIMENTO 100% ALGODÃO,

COMPRIMENTO 65 CM, LARGURA 45 CM, COR BRANCA

Valor Estimado:    R$ 54,19

Valor Adjudicado: R$ 38,50.

Adjudicado em 26/01/2021 para: ALL SALES COMERCIO E SERVICOS LTDA

2. Costa Rica Colchões

O preço unitário pesquisado foi de R$ 29,45, mas para pagamento à vista ou PIX. Logo,

seu preço unitário é de R$ 31,00. Detalhe importante, como o edital exige que deve

constar do preço o valor do frete, a pesquisa feita pela CAMIL não o levou em

consideração.

O preço estimado unitário mais frete é de aproximadamente R$ 99,46 (Doc. 16)

3. Nordeste Colchões

O preço unitário pesquisado foi de R$ 37,50. Detalhe importante, como o edital exige

que deve constar do preço o valor do frete, a pesquisa feita pela CAMIL não o levou em

consideração.

A equipe de auditoria elaborou a pesquisa de preços em conformidade com a Portaria
SAD Nº 1.257/2018:

Item Qtd
Preço

Público
01

Preço
Público

02

Preço
Público

03

Preço
Público

04

Costa
Rico

Colchões

Nordeste
Colchões

Valor
Unitário
Estimado

Valor Total
Estimado

Travesseiro -
medindo 45 x
65, de espuma
inteiriça,
revestido de
100% algodão

32.000 22,00 38,50 15,85 25,00 99,46 37,50 39,72 1.270.986,67

Fonte: Preço Público 01 e 02 (Doc. 11 e 14); Preço Público 03 - Contrato nº 005 e 012.2021 CAMIL (Doc 17), e
Preço Público 04 - Consulta Tome Conta - Auditoria - HUOC (Doc.18). Cotações com fornecedores (Doc. 11 e
14).

Os preços públicos 01 e 02 partem da premissa dos valores unitários adjudicados,

2.1.4. Pesquisa de preços em desacordo com a legislação
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lembrando que os valores estimados são maiores. Conclui-se que a pesquisa de preço elaborada

pela CAMIL não está bem fundamentada conforme a legislação acima mencionada. Veja-se

que a pesquisa realizada pela equipe de auditoria está de acordo com a determinação contida na

PORTARIA SAD Nº 1.257 DE 31 DE MAIO DE 2018.

Portanto, na elaboração do mapa de preços do Processo Licitatório 007.2022, houve

negligência por parte do setor competente, porquanto contraria dispositivos da Lei Federal nº

8.666/1993, e a PORTARIA SAD Nº 1.257 DE 31 DE MAIO DE 2018.

O uso de fontes reduzidas para obtenção dos valores de referência para um certame
licitatório vai de encontro a uma das principais orientações contidas na jurisprudência que
baliza  a realização da pesquisa de preços de referência, conforme destaca o

Acórdão nº 265/2010 - TCU - Plenário

[...] realize uma detalhada estimativa de preços, com base em pesquisa fundamentada
em informações de diversas fontes propriamente avaliadas, como, por exemplo,
cotações específicas com fornecedores, contratos anteriores do próprio órgão,
contratos de outros órgãos [...].

Esse entendimento converge com o adotado pelo TCU, de utilizar a maior amplitude
possível de fontes de referência. Esse é o conceito da “cesta de preços aceitáveis”, conforme
apresentado a seguir:

Fornecedores, pesquisa em catálogos de fornecedores, pesquisas em bases de sistemas
de compras, avaliação de contratos recentes ou vigentes, valores adjudicados em
licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de SRP e analogia
com compras/contratações realizadas por corporações privadas (Acórdãos TCU n°.
2.170/2007 – P e 819/2009 – P)

Utilizou-se de um número reduzido de amostras (3) o que certamente causou a
tendência de baixa apontada pelo TCE/PE, em sua média de valores. Uma vez que,
recomenda-se, para maior efetividade e eficiência administrativa, que a pesquisa seja a mais
ampla possível.

Do exposto, tem-se que o entendimento desta Auditoria é que a Administração quando
da elaboração de futuros editais, elaborarem ampla pesquisa de mercado nos moldes previstos
em legislação vigente. Observando-se o seguinte:

1) ampliar as fontes de referência para a pesquisa de preços, a fim de eliminar eventuais
discrepâncias; e,

2) atentar para os critérios de seleção da amostra, devendo-a ser a mais ampla possível,

2.1.4. Pesquisa de preços em desacordo com a legislação
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o período da pesquisa, e regionalização, evitando se restringir a apenas três cotações.

2.1.4. Pesquisa de preços em desacordo com a legislação
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2.1.5. Ausências de nomeação do 

gestor e fiscal do contrato

Código do Achado: A1.5

Critérios de Auditoria:

- Lei Federal, Nº 8666/1993, Art. 67, §1º ao §2º

- Acórdão, Tribunal de Contas da União, Nº 1077/2004

- Acórdão - Plenário, Tribunal de Contas da União, Nº 2296/2014

- Acórdão, Tribunal de Contas do Estado, PE, Nº 1397/2021, SEGUNDA CÂMARA

- Acórdão, Tribunal de Contas do Estado, PE, Nº 1788/2021, SEGUNDA CÂMARA

- Acórdão, Tribunal de Contas do Estado, PE, Nº 1901/2021, PRIMEIRA CÂMARA

- Acórdão, Tribunal de Contas do Estado, PE, Nº 162/2022, SEGUNDA CÂMARA

- Acórdão, Tribunal de Contas do Estado, PE, Nº 1202/2021, SEGUNDA CÂMARA

- Instrução Normativa, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Nº 5/2017, 

Art. 41

Evidências:

- Processo Licitatório nº 007.2022 - Pregão Eletrônico nº 003/2022 

CAMIL.DEF.CIVIL (Documento 5 a 10)
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Da análise dos autos do Processo Licitatório nº 007.2022 - Pregão Eletrônico nº
003/2022 CAMIL.DEF.CIVIL da Secretaria Executiva de Defesa Civil do Estado de
Pernambuco, tem-se constatado que a Minuta do Contrato (Doc. 10) detalha as atribuições do
fiscal e do gestor do contrato, embora, não constam dos autos um documento elencando quem
são esses servidores

Ao se referir à execução dos contratos, a Lei de Licitações é clara quanto à
obrigatoriedade de designação de representante para acompanhamento de fiscalização da
execução do contrato, nos seguintes termos:

LEI Nº 8.666/1993

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa
atribuição.

§ 1º - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

Além disso, o TCU já se posicionou a favor da inclusão da portaria de designação
dos representantes da Administração nos processos licitatórios, bem como o Tribunal de
Contas de Pernambuco já se posicionou determinando a indicação de ambos, conforme
segue:

ACÓRDÃO Nº 1077/2004 - TCU - SEGUNDA CÂMARA

1.3. Determinar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL/MS que:

(...)

1.3.7. inclua nos processos licitatórios a portaria de designação de representantes da
Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, conforme o art.
67 da Lei nº 8.666/93;

ACÓRDÃO Nº 1397/2021 - TCE PE - SEGUNDA CÂMARA

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70,
inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, aos atuais gestores do(a) Secretaria
do Trabalho, Emprego e Qualificação de Pernambuco, ou quem vier a sucedê-los,
que atendam, nos prazos indicados, as medidas a seguir relacionadas sob pena de
aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado diploma legal:

(...)

Indicar o gestor e fiscal do contrato. (item 2.1.5)

2.1.5. Ausências de nomeação do gestor e fiscal do contrato
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ACÓRDÃO Nº 1788/2021 - TCE PE - SEGUNDA CÂMARA

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70,
inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura
Municipal de Ibimirim, ou quem vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados,
as medidas a seguir relacionadas :

(...)

9. Indicar o gestor e fiscal do contrato, bem como suas atribuições;

ACÓRDÃO Nº 1901/2021 - TCE PE -PRIMEIRA CÂMARA

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70,
inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, aos atuais gestores do(a) Autarquia
de Trânsito e Transporte Urbano do Recife, ou quem vier a sucedê-los, que
atendam, nos prazos indicados, as medidas a seguir relacionadas :

(...)

4. Indicar formalmente o gestor e o fiscal de contrato cujas atribuições respectivas
deverão constar no termo de referência e na minuta do contrato (item 2.1.4)

ACÓRDÃO Nº 162/2022 - TCE PE -SEGUNDA CÂMARA

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70,
inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura
Municipal dos Palmares, ou quem vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos
indicados, as medidas a seguir relacionadas:

1. Sejam nomeados formalmente os gestores e fiscais de contratos nas próximas
licitações, a fim de que sejam realizados os efetivos controles de entrada/aquisição
de materiais pelas Secretarias Municipais, mantendo seus registros e atestos para
eventual consulta de Órgãos de Controle;

ACÓRDÃO Nº 1202/2021- TCE PE -SEGUNDA CÂMARA

RECOMENDAR, com base no disposto no no artigo 69, parágrafo único da Lei
Estadual nº 12.600/2004, aos atuais gestores do(a) Prefeitura da Cidade do Recife,
ou quem vier a sucedê-los, que atendam a medida a seguir relacionada:

(...)

3. Indicar formalmente o gestor e o fiscal de contrato, cujas atribuições respectivas
deverão constar do processo licitatório;

O TCU, em respeito ao princípio da segregação de funções, também já se posicionou
no sentido de que e a gestão e a fiscalização de contrato devem necessariamente ser exercidas
por agentes administrativos distintos, conforme disposto abaixo:

2.1.5. Ausências de nomeação do gestor e fiscal do contrato
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ACÓRDÃO TCU Nº 2296/2014 - PLENÁRIO

26. Conforme ressaltado pelas unidades técnicas que atuaram no processo, as
normas internas do Dnit, assim como as boas práticas administrativas, impõem que
as atividades de fiscalização, descritas na Norma Dnit 097/2007 – PRO, e de
supervisão, conforme o Regimento Interno do Dnit, devem necessariamente ser
realizadas por agentes administrativos distintos, o que favorece o controle e,
portanto, a segurança do procedimento de liquidação de despesa. As normas, em
conjunto, impõem o princípio da segregação das funções. Quanto a esse ponto, não
assiste, portanto, razão aos defendentes.

Este Tribunal de Contas, já se posicionou no sentido de exigir a definição dos escopos
de trabalho detalhados e segregados para a fiscalização e para a gestão dos contratos da
Administração no instrumento convocatório, Vide abaixo:

ACÓRDÃO Nº 1350/2019 - TCE PE - PRIMEIRA CÂMARA

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 1925073-3,
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra o presente Acórdão,

(...)

CONSIDERANDO que não foram detalhadas as atribuições da fiscalização e gestão
do contrato, o que poderá resultar em grave prejuízo ao controle do contrato e
consequentemente ao erário municipal;

(...)

Em REFERENDAR a Decisão Interlocutória que deferiu Medida Cautelar para
determinar que a Prefeitura Municipal de Brejinho anule o Pregão Presencial nº
24/2019, bem como publique um novo edital de licitação, no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, com as adequações reclamadas pela auditoria, quais sejam:

(...)

6. Definir nos Editais de Licitação escopos de trabalho detalhados e segregados
para a fiscalização e para a gestão dos contratos da Administração (item 2.1.5);

A definição dos escopos de trabalho detalhados e segregados para a gestão e
fiscalização dos contratos configura boa prática, porquanto confere à Administração o
aperfeiçoamento do controle interno, reduzindo riscos de ocorrência de descumprimento total
ou parcial de cláusulas contratuais, danos, fraudes, dentre outras irregularidades.

Portanto, entende-se que deve a administração inserir um documento (portaria) no
devido processo licitatório constando os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do
contrato, bem como suas devidas atribuições, conforme a jurisprudência supracitada.
Devendo ser observado, ainda, o princípio da segregação de funções.

2.1.5. Ausências de nomeação do gestor e fiscal do contrato
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3
CONCLUSÃO
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Diante do exposto, recomenda-se que a Casa Militar de Pernambuco:

Abstenha-se da exigência de comprovação de capital social em conjunto com a
garantia da execução;

Insira em edital a devida  justificativa para a exigência de capital social mínimo;

Evitar excesso de formalismo (visita técnica ou declaração formal) para essa situação
específica;

Realize ampla pesquisa de preços em conformidade com a legislação em vigor e,

Inserir em processos licitatórios, observando o princípio da segregação de funções, as
portarias de nomeação com as devidas atribuições dos respectivos servidores: Gestor e Fiscal
do contrato.

Em face do acima exposto, sugere-se ao Conselheiro Relator o envio ao Gestor da
Casa Militar de Pernambuco Municipal, e ao pregoeiro, um ofício ao órgão auditado para
ciência de falhas/vícios.

3. CONCLUSÃO
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É o relatório.

Recife, 1 de Abril de 2022.

Roberto Rodrigues dos Santos

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Matrícula Nº 1223
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